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REQUERIMENTO N°. 2983/2025. 

AUTORA: VEREADORA LINDYNÊS LEITE PERES. 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA 

ENCAMINHADO A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE MANACAPURU 

– VALCILÉIA FLORES MACIEL, AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – MARCELO ANDRADE DE ALBURQUERQUE E 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – PAULO ONETY DE SOUZA 

FILHO, SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DA PODA DE ÁRVORES LOCALIZADA NA RUA BEL 

PEREIRA DE MELO, NO BAIRRO BIRIBIRI NO MUNICÍPIO DE MANACAPURU-AM. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras: 

 

O presente requerimento tem como objetivo atender à solicitação da população local, que 

manifestou preocupação com a situação das árvores em questão. A justificativa para a poda é a seguinte: 

 Risco à segurança: Os galhos da árvore apresentam risco iminente de queda, 

podendo causar danos a veículos, pedestres e à rede elétrica. 

 Obstrução: A copa da árvore está invadindo a via pública e/ou a calçada, 

dificultando a passagem de pedestres e veículos. 

 Fiação elétrica: Os galhos estão em contato direto com a fiação elétrica, o que 

representa perigo de curto-circuito e interrupção no fornecimento de energia. 

 Saúde da árvore: A poda é necessária para remover galhos secos, doentes ou 

infestados por pragas, garantindo a saúde e a vitalidade da árvore.  

O serviço é de extrema importância e urgência, visando garantir a segurança e a qualidade 

de vida dos cidadãos residentes e transeuntes da referida localidade. 

Diante do exposto, conto com a sensibilidade de Vossa Excelência para que esta 

solicitação seja prontamente atendida. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 21 de outubro de 2025. 

 

 

Lindynês Leite Peres 
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